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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2023 ..2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 26/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2023

INEXIGIS1LIDAOE DE LlCITAÇAO N° 01/2023

Termo de Contrato de prestação de serviços que.entre si fazem de um lado a Câmara
Municipal de Riacho de Santana, El!õtado da Bahia, Pel!Il!Ioa Formal com
pen;onalidade JUddica, inscrita, no CNPJ sob nO.42.696.2521Q001-47, situada na Rua
COsme Farias, sln, Centro, Riacho de Santana, Bania. CEP: 46470-000, neste ato
representado pelo seu Presl.dente, Ver. GUmar Ribeiro da Cruz, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, a SINTESE - CONSULTORIA E TREINAMENTO
EM ÁREA PÚBLICA. pessoa juridlca de direito privado, Inscrita no CNPJ sob o nO.
08.146.777/0001- 70, com sede na Rua Leonardo R. da Silva, nO257, Lote no. 05-
Sala. BairroPitangUeiras. Cidade Lauro de Freitas. Estado Bahia. CEP no. 42.701.420.
neste ato representada pelo, sra Celene Diniz Marques Rocha inscrito nOCPF nO.
288.349.335-91, doravante denominada CONTRATADA, para a prestação de serviços
de acordo com as Cláusulas e condições seguintes:

oooaJETO

CLAUSULA ia. - O objeto do presente instrumento empresa na prestação de serviços

de consultorla e assessona técnica especializada em licitações e contratos
administrativos. com ênfase na orientação e capacitação dos. vereadores para a
fiscalização dos processos licitatórios e contratos OriundOsda nova lei de licitações na
Câmara Municipal de Riacho de Santana, Estado Bahía através de acompanhamento
dos servidores ligados ao Setor de Licitações, como também prestar consultoria e
capacitação aos vereadores para análise de processos oriundos da Nova Lei de
Licitações,.dur8nte o exercício de 2023.

DOW\Loa
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CLÁUSULA 2·. - O valor mensal do presente contrato é de R$ 6.900,00 (seis mil e
novecentos reais) perfazendo o valor total de R$ 62.100,00 (Sessenta e Dois Mil e
Cem Reais), a serem pagos em 9 parcelas mensais iguais e sucessivas, que o
contratantese comprometea pagar mensalmente,ate o dia 10do mês subseqüenteao
do vencimento.

Parágrafo1°. - O meio de pagamentodeste instrumentoserá através de transferência
bancária da conta COl"l"entedo CONTRATANTE, para a conta corrente da
CONTRATADA.

Df)!REGIME,DE EXECU.çAo

cLÁUSULA 3·. - A contratadaficará sujeita as seguintescondições:
a) Dar prioridade a Câmara Municipal de Riacho de Santana, Bahia, para as
solicitaçõesdos serviçosconstantesna CláusulaPrimeiradesteContrato.
b) - A cumprir fielmente os prazos extrajudiciais,judicias, que vierem a s.ernotificada
ou citadaesta Casa Legislativa;
c) -Instrução sobreos decretosde regulamentaçãona novaLei de Licitação;
d) -Instrução sobre a portaria de nomeaçãodo agente e comissãode contratação;
e) - Analise e instrução sobre preenchimento de documentos de formalização da
demandae catalogoeletrônicode padronizaçãode compras;
f) - Analisee instruçãodos estudos técnicospreliminarese analisede riscos;
g) - Analisee Instruçãodos Processosde pesquisade Preços.
h) - Analisee Instruçãodos termosde Referência;
i) Analise de Minutasde Edital
j) Analisede processosde Contrataçãodlreta
k) Consultoria, orientação e capacitação dos vereadores na analise dos processos
administrativose contratosoriundosda Nova Lei de Licitação.

Ilttl~O
CLAuSULA 4·. - O prazo de vigência do contrato será da data da assinatura deste
instrumento contratual, até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado
justiflcadamente,nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 ou legislaçãovigente para lei de
contratosadministrativos.

D~PAGAMENTOS

cLAUSULA 5·. - Os pagamentos serão efetuadosmediante a apresentaçãoda nota
fiscal, até o dia dez do mês subsequenteao da prestaçãodos serviços,observando:

End: Ruo Cosme de Forias, sln!l - Centro - Riacho de Santana - Sahla - Cep:46.470-000
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a) - Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar ainda, certidão negativa de
débito, para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e FGTS.

b) -- Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer
incidência de correção monetária.

c) - Os valores dos insumos correspondem a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato.

DO ~USTAMEN1fODE PREÇOS

CLÁUSULA 6-, - Este contrato poderá ser reajustado anualmente, pelo fndice que vier
a ser criado pelo o Governo Federal, a fim de preservar o equilfbrio econõmico
financeiro do contrato, desde que houver consenso entre as partes.

DA 9ÔíFACAO.ORCAMEN:rÁRIA

CLAUSULA 7-, - A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, será
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercrcio de 2023, a saber:

Unidade Orçamentária: 01.01 -- Câmara Municipal

ProjetolAtividade: 01.122.001.2.003 - Manutenção dos Serviços de Vereadores

Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultaria

cLAUSULA aa. --A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços jurldicos
ora contratados, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, principalmente, no
cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos.

DAS PI!;NALIDADES

cLAUSULA 9-, --O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior a
72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por
cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que porventura
poderão ser tomadas.

End:RuaCosmede Farias, s/n!2- Centro - Riachode Santana - 8ahia _ Cep:46.470-000
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§ 1° - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante aplique as
outras sanções previstas em Lei.

§ 2° - A inexecução total ou parcial do contrato, poderá acarretar aplicação das
seguintes penalidades:

I - Pela inexecução total:

a) - Advertência;

b) - Multa de 20% (vinte por cento calculada sobre o valor do contrato)

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, com prazo não superior a 02 (dois) anos.

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida
sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos preju(zos resultantes e dep6s de
decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior.

" - Pela Inexecução Parcial:

a) - Advertência;

b} - Multa de 10% (vinte por cento calculada sobre o valor do contrato);

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, com prazo não superior a 02 (dois) anos.

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida
sempre que o contrato ressarcir a Administração pelos prejufzos resultantes e depôs de
decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior.

cLAUSULA 10· - As penalidades previstas na cláusula anterior são autõnomas e suas
aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafo 2°, e 3°., da Lei Federal
nO, 8.666/93,
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cLAUSULA 118 • Os Valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados

financeiramente utilizando-se o rndice legal, conforme legislação pertinente, até a data

do recolhimento aos cofres da Câmara Municipal de Riacho de Santana, dentro de três

dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial.

OOSÇA$OS DE RESCISAo

CLÁUSULA 128 - A lnexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão

observada, para tanto, à disposição da sessão V, cepítulo III da Lei 8.666/93 e

alterações posteriores.

'OA,VI\'4c:fllLAÇAOAO PROCt:SSO ADMI.NIS1fRA'tIVO

CLÁUSULA 13· - O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n°

09/2023da Inexigibilidade nO 01/2023.

DALE;GISLAÇÃO APLICADA

CLÁUSULA 148 - O presente contrato está regulado pela Lei 8.666/93, e, alterações
posteriores.

DAS OS.AçOeS DO CONTRATANTE,

cLAUSULA 158 • O presente contato será publicado de forma resumida no local de

costumes e fiscalizado durante a execução dos trabalhos segundo os termos.

:J;),ASqSRJGAÇOES OACONT:RATADA,

CLÁUSULA 168- O pessoal designado pela contatada para trabalhar na execução do

contrato, não terá vinculo ernpreqatíclos algum com a Câmara Municipal de Riacho de
Santana, Bahia.

cLAUSULA 17- - A Contratada é responsável pelos os danos causados diretamente a

Câmara Municipal de Riacho de Santana e/ou a terceiros decorrente de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, seja por seus, de seus prepostos, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização a acompanhamento pela contratante.

cLAUSULA 1S8-- Correrão por conta da contafada quaisquer tributos, taxas ou preços

pllblicos por ventura devidos, em decorrência da execução do contrato.

End:RuoCosmede Farias,s/nfl- Centro- RiachodeSantona- Bahia- Cep:46.470-000
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CLAUSULA 19· - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e
previdenCiários,fiscais e comerciaisresultantesda execuçãodo contrato.

CLAUSULA 20· - A Contratada assume inteira responsabilidadepela prestação dos
serviçosdo contrato.

CLÁUSULA 218 - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do
contrato,em compatibilidadecomas obrigaçõespor ela assumidas,todas as condições
de habilitaçãoe qualificaçãoexigidasem licitação.

DA.FISCAL~çAO DO·CONTRATO

cLAUSULA .228 - A fiscalização para cumprimento das Cláusulas previstas neste
InstrumentoContratual ficará a cargo do Chefe de Gabinete desta Casa, Sr. Pedro
ManoelMarquesCosta.

DOFqRO

cLAUSULA 238 - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente do presente
contrato,fica eleito o foro de Comarcade Riachode Santana,Bahia.

E. por estaremassim justos e contratados,assinam o presente contrato em dias vias
fotocopiadas e datilografadas nos claros, todos de igual forma e teor, contratante e
contratadana parecençade duas testemunhasa tudo presentes.

Riachode Santana,Estadoda Bahia, em 31 de Marçode 2023.

P....s;ld.nt.•
c:AMI.AA~DENACMOCII ~ ......
I3U.MAR.RlBElRO DA CRUZP...._te da C6rnar.

-... ..... Illc deforma digitaI por SINTESECONSULTORIAE TllE/NAMENTO
EMAREA BUCA:08146771000170AREAPUBUCA:08146777000170 Dad<>s: 20 .04.0511:43:2Hl3'OO'

SINTESE- CONSULTORIAETREINAMENTOEMÁREA PÚBLICA
CNPJsob O nO.08.146.777/0001- 70
S,.o CeleneDlnlzMarquesRocha
CPF:288.349.335-91
Representantelegal
Contratada
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Testemunhas:

Nome: t4.nZ (Út ,4<~ 8w..4e-e
CPF:

oU·SJf!' ~1!rr=.p
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